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ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, na 

Câmara Municipal de Serrana, no intervalo da 17g Sessão Extraordinária, tendo em vista o 

disposto no  art.  71, §22  do Regimento Interno e a aprovação do Requerimento de Regime 

de Urgência Especial dos projetos abaixo mencionados: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  22/2023, que dispõe sobre adequação do padrão 

salarial dos cargos de provimento efetivo de agente de controle de endemias e agente 

comunitário de saúde, e dá outras providências, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  36/2023, que dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  37/2023, que dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Após a análise da matéria citada, os membros das Comissões acordaram no exposto a 

seguir: 

Quanto aos PROJETOS DE LEI N9  36 e 37 de 2023, foi dito pelos membros da Comissão 

que, quanto ao aspecto redacional e técnico, os projetos em questão obedecem a 

redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos legais, bem como 

quanto â legalidade e à constitucionalidade não há óbice às propostas legislativas, tendo 

em vista que os projetos de lei atendem as exigências do  art.  43 da Lei Federal n° 

4.320/64, para abertura de créditos adicionais especiais e suplementares, com a 

exposição de prévia justificativa, bem como a indicação dos recursos disponíveis e das 

dotações orçamentárias que serão implementadas, não acarretando, portanto, impacto 

negativo ao orçamento municipal. Por tais motivos, os membros das Comissões 

concordaram em emitir parecer favorável à tramitação dos referidos projetos. 

Em relação ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  22/2023, foi dito pelos membros da 

Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, o projeto em questão obedece a 

redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos legais, bem como 

quanto à legalidade e à constitucionalidade não há óbice à proposta legislativa, uma vez 

que se trata de matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo Municipal, nos termos 
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do  art.  44, §1°, inciso I da LOM, e não acarreta impacto negativo ao orçamento municipal, 

tendo em vista que o piso nacional dos agentes de controle de endemias e agentes 

comunitários de saúde é oriundo de repasses federais. Contudo, os membros das 

Comissões entendem que a revisão geral anual é garantida a todos os servidores sem 

distinção, nos termos do  art.  37, X da CF e do  art.  323 da  LC  300/2012 e, ainda que não se 

confunda com o reajuste do piso nacional, é possível a dedução deste da revisão geral 

anual, segundo já decido pelo STF, conforme esclarecido pela Procuradora Jurídica desta 

Edilidade. Por esta razão, acordaram que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

apresente emenda para alterar o  art.  39  do projeto em tela, a fim de assegurar o direito 

dos agentes de controle de endemias e agentes comunitário de saúde à revisão geral 

anual, deduzido o reajuste do piso nacional salarial. Por fim, os membros das Comissões 

concordaram em emitir parecer favorável à tramitação do referido projeto. 

Nada mais havendo, após a manifestação dos membros desta Comissão, encerrou-se a 

discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim,  Caroline  Colmanetti Silva, que 

secretariei  ad hoc  a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os 

participantes da reunião. 

AIRTON JOSÉ BIS (Presidente) 
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MARISA  LUCIANA DE OLIVEIRA XAVIER (Membra)  

CAROLINE  COLMANETTI SILVA (Procuradora Jurídica) 
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